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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
PUBLICA: 

 

 

 

 

 

▪ PORTARIA Nº 002/2024: CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO GONÇALO, BIÊNIO 2023/2025.
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QUARTA-FEIRA 

17 DE ABRIL DE 2024 

ANO VII – EDIÇÃO N° 70 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

Portaria nº 02/2024 

Constitui e nomeia membros da Comissão Eleitoral 
para Eleição dos Membros do Conselho Municipal de 
Cultura de São Gonçalo, biênio 2023/2025. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais 

e considerando a Lei ordinária nº 005/2023, de 06 de junho de 2023, RESOLVE:   

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear Comissão Eleitoral para a Eleição dos Membros do Conselho Municipal de 
Cultura, formada pelos membros abaixo relacionados: 

I – Alexsandro dos Santos e Silva - Membro (Poder Público); 

II – Adrielle Cerqueira Rocha Ferreira da Silva (Poder Público) 

III - Lívia Castro Lacerda - Membro (Sociedade Civil). 

 

Art. 2º - São competências da Comissão Eleitoral:  

I - validar os cadastros de eleitores e registros de candidaturas;  

II - julgar os Recursos;  

III - divulgar a lista de eleitores e candidatos validados e aptos a participar da eleição; assegurar a lisura e a 
veracidade de todos os atos e procedimentos relacionados à realização da eleição;  

IV - apurar, divulgar e publicar os resultados da eleição. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo, 17 de  abril de 2024. 

 

 

Vinicius Braz Leal 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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